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ATENÇÃO!!!!! 

O controle tem 

duas funções: 

Um é do 

DVD 

O outro é 

da TV 







* PPP 

* Atestado médico 

* Xerox das 

Avaliações(prova e xerox) 

• Entrega dos relatórios 

2012 

* Entrega do 

Planejamento 

* Uniformes 

* Site da Escola( 
www.cevieducacao-

itaborairj.webnode.com.br) 

* Encontro Marcado com 

professores 
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Margarida – Orientadora 

Educacional 

Nilda – Coordenadora 

Pedagógica( Ensino Médio – 

manhã e tarde) 

Cheilane – Professora 

Articuladora( noite) 

Julia – Professora Articuladora 

(Formação de Professores) 

Joelma – Professora 

Articuladora( 5º ao 8º ano) 

 



 CAPÍTULO II  

DA RECUPERAÇÃO DE ESTUDOS  

 Art. 11 - A recuperação paralela de estudos 
deve ser ministrada pela própria Unidade 
Escolar, competindo-lhe declarar a recuperação 
ou não do desempenho do educando.  

 § 1º - Caberá ao docente definir os instrumentos 
de avaliação que serão usados nas avaliações 
durante o processo de recuperação de estudos.  

 § 2º - A recuperação de estudos desenvolvida 
poderá ser realizada utilizando-se as seguintes 
estratégias, de acordo com a disponibilidade da 
Unidade Escolar:  

 a) atividades diversificadas oferecidas durante a 
aula;  

 b) atividades em horário complementar na 
própria Unidade Escolar;  

 c) plano especial de estudo organizado pelo 
Professor para estudo independente por parte 
do discente. (336) 

 Art. 12 - Os resultados dos processos de 
recuperação paralela substituem os alcançados 
nas avaliações efetuadas durante o bimestre, 
quando o discente atinja resultado superior.  

 Definir valor do SAERJINHO 
§ 5º - A Avaliação Diagnóstica do Processo 
Ensino/Aprendizagem - SAERJINHO, aplicada nos 
níveis de ensino, anos/séries e bimestres 
definidos pela SEEDUC, é um dos instrumentos 
obrigatórios da avaliação, com valor/nota 
definido(a) pelo Professor, e deverá ser 
registrada no Diário  

 de Classe ou outro instrumento indicado pela 
SEEDUC, bem como no Sistema Eletrônico de 
Registro Escolar 

 Registro no diário de  classe 
.Utilizar somente caneta 
azul(registrar conteúdos, 
frequências e notas) . 

  
Art. 3º - A avaliação do desempenho escolar nos 
Anos Finais do Ensino Fundamental, no Ensino 
Médio, no Curso Normal, na Educação 
Profissional e na EJA tem caráter diagnóstico, 
reflexivo e inclusivo, devendo oferecer suporte 
para o replanejamento do trabalho pedagógico, 
a partir da identificação dos avanços e 
dificuldades apresentados pelo discente, sendo 
registrada pelo Professor em Diário de Classe ou 
outro instrumento indicado pela SEEDUC, bem 
como no Sistema Eletrônico de Registro Escolar  



CAPÍTULO III  

DA PROGRESSÃO PARCIAL  

Seção I  

 Das Disposições Gerais  

 Art. 13 - A progressão parcial - processo previsto no 
Projeto PolíticoPedagógico - é ação orientada com o 
objetivo de promover nova oportunidade de aquisição de 
conhecimentos e construção de competências e 
habilidades e deverá ser oferecida obrigatoriamente pela 
Unidade Escolar sob a forma de matrícula com 
dependência.  

 § 1º - O regime de progressão parcial é admitido nos Anos 
Finais do Ensino Fundamental, no Ensino Médio, no Curso 
Normal, na EJA a eles relativa e na Educação Profissional, 
em até 02 (duas) disciplinas, observados os seguintes 
critérios:  

 I - em disciplinas diferentes na mesma série;  

 II - em disciplinas diferentes em séries distintas;  

 III - na mesma disciplina em séries diferentes.  

 § 2º - O discente só poderá cursar nova(s) dependência(s) 
quando for aprovado na(s) anterior(es), ficando retido no 
ano/série/fase em que acumular a terceira dependência.  

 Art. 14 - A(s) disciplina(s) em dependência será(ão) 
cursada(s), pelo discente, no período letivo seguinte, de 
modo concomitante ao da série/ano de 
escolaridade/fase/módulo em que estiver matriculado.  

 Art. 15 - Para fins de registro e promoção, o regime de 
progressão parcial utilizará como referencial escala de 0 
(zero) a 10 (dez) pontos, sendo promovido o discente que 
alcance nota mínima 05 (cinco) e tenha realizado todas as 
atividades previstas no Plano Especial de Estudos.  

 

 § 1º - Cada bimestre consiste num todo avaliativo, uma vez 
que as notas obtidas em cada um deles devem ser 
consideradas de modo isolado e, caso o discente não tenha 
obtido o rendimento necessário à sua aprovação, deverá 
ser iniciado um novo ciclo pedagógico bimestral.  

 § 2º - Atingidos os objetivos propostos no Plano Especial de 
Estudos definido no bimestre, o discente será considerado 
aprovado naquele ciclo pedagógico.  

 § 3º - Caso seja necessário, deverão ser aplicados ao aluno 
outros Planos Especiais de Estudos, com duração mínima 
de 01 (um) bimestre cada.  

 § 4º - Caso o Plano Especial de Estudos contemple apenas 
atividades a serem realizadas fora da Unidade Escolar, o 
discente deverá entregar as atividades propostas no 
primeiro bimestre do ano letivo subsequente, em data 
estabelecida pela Equipe Pedagógica, quando será avaliado 
pelo Professor.  

 Art. 16 - Em casos excepcionais, justificados e 
previamente autorizados pelo órgão pedagógico regional 
da Secretaria de Estado de Educação, poderá ser realizada 
uma reunião especial do Conselho de Classe para analisar o 
desempenho dos discentes em dependência.  

 Art. 17 - As atividades propostas no Plano Especial de 
Estudos, suas normas e critérios de avaliação para a 
promoção na dependência estarão explicitados em Termo 
de Compromisso a ser assinado pelo discente, quando 
plenamente capaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil, ou pelo seu responsável, quando ainda não 
plenamente capaz.  

 Art. 18 - Para fim de registro no Sistema de Registro 
Eletrônico, o discente sob regime de progressão parcial - 
na forma de matrícula com dependência, deverá constar 
na relação nominal da turma/série para a qual progrediu, 
assinalando-se a existência de situação de dependência.  




